
INDICAÇÃO Nº 
3830
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a viabilizar a instalação de uma Companhia da Polícia Militar no município de Conchas.

JUSTIFICATIVA

A população da cidade de Conchas reivindica mais atenção com a segurança pública, em razão dos acontecimentos ocorridos em 28 de junho passado, que culminaram com a morte do Policial Militar Cabo Machado. 

A Companhia da Polícia Militar mais próxima do município de Conchas é a situada em São Manoel, distante 80 (oitenta) quilômetros.

Conchas possui apenas nove policiais, quando o contingente, fixado em lei, deveria ser de vinte e um. 

A proposição é perfeitamente viável e conveniente, podendo trazer resultados altamente positivos à sociedade.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary
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